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A situação da Região Geográfica Intermediária de Juiz de Fora segundo o Índice Mineiro de 
Responsabilidade Social (IMRS) 

 

Desde 2004, a Fundação João Pinheiro calcula bianualmente e para todos os municípios de Minas Gerais, o Índice Mineiro 

de Responsabilidade Social (IMRS), cuja última versão é de 2016. Nesse ano, o IMRS contemplou 44 indicadores, construídos 

a partir de registros administrativos e distribuídos em seis dimensões: educação, saúde, vulnerabilidade social, segurança 

pública, meio ambiente/saneamento e cultura/esporte/lazer. Para cada dimensão, é calculado um índice sintético, e o IMRS 

corresponde à média ponderada desses seis índices. As dimensões educação e saúde têm peso maior, de 20% cada; as 

demais, de 15%. O IMRS e os índices que o compõem podem variar de zero a um; quanto maiores, melhor é a situação do 

município1. 

 

Figura 1: Distribuição dos municípios do estado e da RGInt Juiz de Fora segundo o Índice Mineiro de Responsabilidade Social e os 
índices de suas dimensões - 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 

 

1- O IMRS foi criado pela Lei Estadual n° 15.011, de 2004, que definiu que ele deveria ser calculado pela Fundação João Pinheiro (FJP) para todos os municípios do estado 
a cada dois anos. O cálculo dos índices das dimensões é feito com indicadores do ano de referência, do ano anterior e do ano seguinte. Ou seja, os índices de 2016 são 
construídos a partir da média aritmética dos indicadores que os compõem, referentes aos anos de 2015, 2016 e 2017. Os indicadores são selecionados tendo em vista 
retratar a situação e os esforços de políticas públicas em cada dimensão. A Plataforma do IMRS (http://imrs.fjp.mg.gov.br/) disponibiliza esses índices bienais, além de 
mais de 700 indicadores de suporte, entre eles, os 44 selecionados para compor os índices, para todos os municípios do estado, de 2000 a 2018. Em maior ou menor grau, 
muitos dos indicadores apresentados estão sujeitos a questionamentos e restrições, relacionados a imprecisões nos dados de registro e nas projeções populacionais para 
anos intercensitários. Considera-se que a maior exposição e utilização dos dados de registro é uma das formas de contribuir para o aprimoramento dessas importantes 
fontes de informação e isso constitui um dos objetivos da plataforma do IMRS. Sobre as diversas limitações e restrições dos indicadores do IMRS, consultar, na plataforma, 
o arquivo de Metadados. 
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Os gráficos da Figura 1 apresentam, do lado esquerdo, a distribuição dos municípios do estado e, do lado direito, da Região Geográfica Intermediária 

(RGInt) de Juiz de Fora, segundo o IMRS e os índices de suas dimensões. 

http://imrs.fjp.mg.gov.br/
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Os gráficos da Figura 1 apresentam, do lado esquerdo, a distribuição dos municípios do estado e, do lado direito, da Região 

Geográfica Intermediária (RGInt) de Juiz de Fora, segundo o IMRS e os índices de suas dimensões, permitindo, em uma 

primeira aproximação, visualizar as diferenças entre ambos. Cada distribuição é dividida em quatro grupos iguais, portanto, 

com 25% dos municípios em cada um. Esses grupos são delimitados por três linhas ou quartis. A face inferior do retângulo 

corresponde ao 1º quartil; a superior, ao 3º quartil da distribuição. A linha preta dentro do retângulo corresponde ao 2º 

quartil ou mediana da distribuição. 

No intuito de quantificar as diferenças entre a RGInt e o estado em termos do IMRS e dos seis índices e 44 indicadores que 

o compõem, adota-se, neste informativo, a seguinte metodologia: a) para cada um dos índices e indicadores, os 853 

municípios do estado foram ordenados do menor para o maior valor; b) consideraram-se carentes os municípios com 

valores iguais ou inferiores ao valor do 1º quartil dessas distribuições; c) consideraram-se afluentes os municípios com 

valores iguais ou superiores ao valor do 3º quartil dessas distribuições; d) definiu-se como grau de carência do estado ou 

da região o percentual de seus municípios que são carentes e como grau de afluência o percentual de seus municípios que 

são afluentes; e) os graus de carência e de afluência da região foram comparados aos do estado. 

De acordo com o Gráfico 1, a RGInt de Juiz de Fora possui grau de carência em termos do IMRS inferior ao do estado: 21,2% 

de seus municípios são considerados carentes por esse índice, enquanto 25,7% dos municípios se encontram nessa situação 

no estado. Quanto ao grau de afluência da RGInt, de 25,3%, é praticamente igual aos 25,1% do estado. A Figura 2 mostra 

a localização desses municípios na RGInt e no estado. 

 

Gráfico 1 – Graus de carência* e de afluência** segundo o IMRS e os índices de suas dimensões – Minas Gerais e Região Intermediária 
de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 
 

 
 

2 Cabe observar que, no caso dos índices, o menor valor equivale ao pior resultado; e o maior valor, ao melhor resultado. No caso de alguns indicadores (como taxa de 
analfabetismo, proporção de óbitos por causas mal definidas etc.), no entanto, essa equivalência se inverte: o maior valor corresponde a uma situação pior. Nesses 
casos, portanto, os critérios (b) e (c) também se invertem: são considerados carentes os municípios com indicadores iguais ou superiores ao valor do 3º quartil e afluentes, 
os municípios com indicadores iguais ou inferiores ao valor do 1º quartil. 
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O Gráfico 1 mostra ainda que a RGInt de Juiz de Fora apresenta grau de carência ligeiramente superior ao do estado em 

apenas três das seis dimensões do IMRS. Nesse sentido, destacam-se as dimensões educação e vulnerabilidade. Quanto 

ao grau de afluência, na RGInt é bem superior ao do estado nas dimensões segurança pública e meio 

ambiente/saneamento/habitação e fica muito próximo ao do estado nas dimensões saúde e esporte/cultura/lazer. 

 

 

Figura 2: Índice Mineiro de Responsabilidade Social dos municípios de Minas Gerais e da RGInt de Juiz de Fora – 2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
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A análise dos indicadores que compõem cada índice das dimensões do IMRS permite uma visão mais aprofundada e 

substantiva da situação dos municípios da RGInt de Juiz de Fora. 

 

Na dimensão saúde, o índice é construído a partir de oito indicadores conforme o Gráfico 2. O grau de carência da RGInt 

é superior ao do estado em quatro desses indicadores - taxa de mortalidade por câncer de colo de útero (A), proporção de 

internações hospitalares por condições sensíveis à atenção primária (E), cobertura vacinal de pentavalente em menores de 

1 ano (G) e taxa de mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis (H). Quanto ao grau de afluência, a RGInt apresenta 

valores não muito distantes das médias do estado e só traz diferenças significativas no caso do indicador taxa de 

mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis (H), bem menor na RGInt, e do indicador estimativa da proporção da 

população atendida pela estratégia de saúde da família (B), substancialmente maior na RGInt e demonstrativo de que, em 

64,4% de seus municípios, 100% das famílias são atendidas por esse programa. 

 

 

Gráfico 2 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão saúde do IMRS – Minas Gerais e Região 
Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 
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O Gráfico 3 mostra os graus de carência e de afluência na RGInt de Juiz de Fora segundo os nove indicadores do índice 

educação do IMRS. Observa-se que em quatro deles, relacionados à frequência escolar e à escolaridade da população, o 

grau de carência da RGInt é superior ao do estado e o grau de afluência, menor, destacadamente no caso dos indicadores 

taxa de distorção idade-série nos anos finais do ensino fundamental (A) e taxa de atendimento da educação básica (G). 

Ao mesmo tempo, os indicadores relacionados à qualidade do corpo docente e discente mostram que, nesse aspecto, a 

situação da RGInt é melhor que a do estado: a RGInt apresenta graus de afluência superiores e graus de carência inferiores 

nos indicadores percentual de docentes com formação adequada no ensino infantil (C), percentual de docentes com 

formação adequada nos anos finais do ensino fundamental (E), percentual de docentes com formação adequada no ensino 

médio (F) e no Índice de Qualidade Geral da Educação (I). 

 

 

Gráfico 3 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão educação do IMRS – Minas Gerais e 
Região Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 
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O índice da dimensão vulnerabilidade é formado a partir de dez indicadores conforme o Gráfico 4. Em todos, o grau de 

afluência da RGInt de Juiz de Fora é inferior ao do estado. Fato semelhante se observa com relação ao grau de carência, 

que só supera significativamente o do estado no caso do Indicador de Desenvolvimento do Centro de Referência 

Especializado em Assistência Social – IDCREAS (C), é pouco superior no caso dos indicadores de desenvolvimento do 

Conselho Municipal de Assistência Social (IDConselho) (A), de Centros de Referência da Assistência Social (IDCRAS) (B), do 

percentual de pessoas em situação de vulnerabilidade pelas condições de saneamento básico no Cadastro Único (I) e é 

substancialmente inferior ao do estado nos demais indicadores. 

 

 

Gráfico 4 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão vulnerabilidade do IMRS – Minas 
Gerais e Região Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 
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O índice de segurança pública é composto por apenas três indicadores com pesos iguais. Em relação ao estado, a RGInt 

apresenta grau de carência praticamente igual pelos indicadores taxa de ocorrência de homicídios dolosos e habitantes 

por policial civil ou militar (Gráfico 5). Já o indicador taxa de crimes violentos contra o patrimônio mostra uma situação 

melhor nos municípios da RGInt, que apresenta grau de carência bem inferior ao do estado e grau de afluência 

significativamente superior. 

 

 

Gráfico 5 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão segurança pública do IMRS – Minas 
Gerais e Região Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 

 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, ou seja, com taxa de homicídio maior que 20,6 por 100 mil habitantes, taxa de crimes 
violentos contra o patrimônio maior que 192,8 por 100 mil habitantes e com mais de 1032,2 habitantes por policial. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, ou seja, com taxa de homicídio menor que 4,6 por 100 mil habitantes, taxa de crimes 
violentos contra o patrimônio menor que 47,3 por 100 mil habitantes e com menos de 531,8 habitantes por policial. 
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O índice da dimensão meio ambiente/saneamento/habitação abarca sete indicadores. De acordo com o Gráfico 6, em 

apenas dois, o grau de carência da RGInt de Juiz de Fora é maior que o do estado, destacadamente no caso do indicador 

percentual de esgoto tratado (C), que mostra inexistência de tratamento de esgoto em 87,7% de seus municípios. Além 

disso, o grau de afluência da RGInt por esse indicador é bem inferior ao do estado: em somente 4,8% de seus municípios, 

mais de 20,7% do esgoto recebem tratamento. Mas cabe notar que, embora em termos de tratamento de esgoto a situação 

na RGInt seja pior que no estado, é similar em termos do indicador percentual da população atendida com serviço de 

esgotamento sanitário (rede) (B). Embora se aproxime mais da situação do estado no tocante à coleta de lixo, a situação 

da RGInt é também pior e apresenta maior grau de carência e menor grau de afluência no indicador percentual da 

população atendida com coleta direta de lixo (D). Apesar disso, ressalta-se que ocorre o inverso em termos da disposição 

final do lixo coletado (E). Todos os demais indicadores dessa dimensão apontam melhor situação nos municípios da RGInt 

em relação à média do estado. 

 

 

Gráfico 6 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão meio 
ambiente/saneamento/habitação do IMRS – Minas Gerais e Região Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 
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Finalmente, o Gráfico 7 compara a RGInt com o estado segundo os sete indicadores da dimensão esporte/cultura/lazer e 

mostra que não há grandes diferenças entre eles. Apenas em três indicadores, a situação da RGInt revela-se um pouco 

inferior, com maior grau de carência e menor grau de afluência: existência de biblioteca (A), pluralidade de grupos artísticos 

(D) e percentual de alunos em escolas com quadra de esporte (G).3 

Gráfico 7 – Graus de carência* e de afluência** segundo os indicadores do índice da dimensão esporte/cultura/lazer do IMRS – Minas 
Gerais e Região Intermediária de Juiz de Fora – 2016 

 

Fonte: IMRS/Fundação João Pinheiro, 2018. 
*Percentual de municípios que são considerados carentes, conforme parâmetros abaixo. 
**Percentual de municípios que são considerados afluentes, conforme parâmetros abaixo. 

 
3 No gráfico 7, os três primeiros indicadores, referentes à existência ou não de biblioteca, de banda de música e de dois ou mais equipamentos culturais além de biblioteca, 
podem assumir os valores 1 (quando existem) ou 0 (quando não existem). O indicador pluralidade de grupos artísticos pode assumir os valores 1 (quando o município 
possui pelo menos dez tipos de grupos artísticos diferentes), 0,5 (quando o município possui de cinco a nove tipos de grupos artísticos) ou 0 (quando o município possui 
de um a quatro tipos de grupos artísticos). Assim, tomando-se como exemplo o indicador existência de biblioteca, dizer que o grau de afluência é de 84,2% na região 
equivale a dizer que em 84,2% de seus municípios existe biblioteca (e não existe em 15,8%). 
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C Existência de banda de música  = 0  =  1

D Pluralidade de grupos artísticos  = 0 ≥  0,5

E Gestão e preservação do patrimônio cultural ≤  1,7 ≥  8,2

F Pontuação pela participação em programas governamentais de esporte  =  0 ≥  12,9

G Percentual de alunos em escolas com quadra de esporte ≤  48,5 ≥  81,1
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